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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 1356/2021 

 
Homologa encaminhamento ao CAU/BR 
de contribuições ao anteprojeto de 
Resolução decorrente da revisão da 
Resolução CAU/BR nº 193/2020. 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL – CAU/RS 
no exercício das competências e prerrogativas de que trata o artigo 29, inciso XVIII do Regimento 
Interno do CAU/RS reunido ordinariamente através de sistema de deliberação remota, conforme 
determina a Deliberação Plenária DPO/RS Nº 1155/2020, no dia 24 de setembro de 2021, após 
análise do assunto em epígrafe, e 
 
Considerando a necessidade de orientar os profissionais a respeito do pagamento da anuidade; 
 
Considerando a necessidade de recuperação de créditos oriundos de débitos em atraso; 
 
Considerando a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a inscrição e cobrança 
da Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
 
Considerando o disposto nos artigos 165 a 169 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional, que orienta acerca de pagamentos indevidos; 
 
Considerando a necessidade de inscrição dos créditos em dívida ativa, de forma a assegurar o 
direito de cobrança aos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal 
(CAU/UF); 
 
Considerando a necessidade de revisão e consolidação das normas sobre anuidades; 
 
Considerando o recebimento do Protocolo SICCAU nº 1364186/2021, em 10 de agosto de 2021, 
contendo o anteprojeto de Resolução decorrente da revisão da Resolução CAU/BR nº 193/2020 
para contribuições até 8 de setembro de 2021; 
 
Considerando a Deliberação CPFI-CAU/RS nº 035/2021, de 14 de setembro de 2021, que aprovou 
contribuições ao anteprojeto de Resolução decorrente da revisão da Resolução CAU/BR nº 
193/2020; 
 
Considerando a necessidade de cumprir com o rito estabelecido pelo Regimento Interno do 
CAU/RS, com homologação pelo Plenário das matérias provenientes de comissões encaminhadas 
ao CAU/BR. 
 

PROCESSO Protocolo SICCAU nº 1387800/2021 

INTERESSADO CPFI-CAU/RS 

ASSUNTO Revisão da Resolução CAU/BR nº 193/2020. 
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Considerando a Deliberação Plenária DPO-RS nº 1043/201 que homologou encaminhamento de 
sugestão de Resolução para a concessão de isenção e desconto em anuidades e RRTs, nos 
seguintes termos: 

 
a. “Criação de um “RRT por Contrato”, em caso de realização de diversos serviços, 

notadamente projeto e execução de edificação, para um mesmo cliente, e que 
integrem um mesmo contrato; 

b. Criação de um “RRT para ATHIS”, com desconto de 90% do valor, em caso de 
realização de serviços em Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social; 

c. Criação de um “RRT para Residências Unifamiliares”, com desconto de 30% do 
valor, em caso de realização de projeto e/ou execução de residência unifamiliar 
(até 70 m²); 

d. Criação de um “RRT para Arquitetura de Interiores e Reformas”, com desconto de 
50% do valor, em caso de realização de projeto e/ou execução em arquitetura de 
interiores e reformas residenciais (até 70 m²); 

e. Concessão de isenção da anuidade às Pessoas Jurídicas cujos proprietários sejam 
profissionais registrados no CAU, e que as Pessoas Jurídicas passem a pagar 
apenas uma taxa de registro no Conselho, sem cobrança de anuidade; 

f. Buscar alternativa que possibilite o registro de RRT por equipe, com coautoria de 
projeto e execução.” 

 
Considerando a Deliberação Plenária DPO-RS nº 953/2018 que homologou encaminhamento de 
solicitação, ao CAU/BR, de providências quanto à imediata suspensão dos registros profissionais 
dos profissionais inadimplentes e de seu acesso ao SICCAU, impossibilitando a emissão de 
Registro de Responsabilidade Técnica, dentre outras providências; 
 
Considerando a Manifestação Jurídica acerca da Deliberação Plenária DPO-RS nº 953/2018; 
 
Considerando a Deliberação Plenária DPO-RS nº 1231/2020 que homologou encaminhamento 
de determinação ao CAU/BR quanto ao bloqueio de acesso às funcionalidades do Sistema de 
Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), para emissão e 
alteração de Registro de Responsabilidade Técnica, para os profissionais inadimplentes nos 
exercícios de 2012 a 2018, dentre outras solicitações; 
 
DELIBEROU por: 

 
1. Homologar o encaminhamento ao CAU/BR das contribuições do CAU/RS ao anteprojeto 

de Resolução decorrente da revisão da Resolução CAU/BR nº 193/2020, em anexo. 
 

2. Solicitar ao CAU/BR, análise quanto ao bloqueio ou suspensão de emissão de RRT aos 
profissionais inadimplentes, conforme parecer jurídico xx/2019, anexo a esta 
deliberação; 
 

3. Ratificar as solicitações do CAU/RS quanto a disponibilização de ferramenta no SICCAU, 
possibilitando ao profissional, a emissão a qualquer tempo, do boleto da anuidade bem 
como o envio automático dos boletos, de forma eletrônica, aos profissionais registrados 
e ativos; 
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4. Reforçar as proposições do CAU/RS, já encaminhadas ao CAU/BR, definidas na 

Deliberação Plenária DPO-RS nº 1043/2019; 
 

5. Solicitar aos Conselheiros Federais, representantes do CAU/RS no Plenário do CAU/BR, o 
comprometimento e apoio para buscar o atendimento das demandas homologadas nesta 
deliberação.  
 

6. Encaminhar à Secretaria Geral para providências necessárias. 
 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Com 20 (vinte) votos favoráveis, das conselheiras Ana Paula Schirmer dos Santos, Deise Flores 
Santos, Evelise Jaime de Menezes, Ingrid Louise de Souza Dahm, Lidia Glacir Gomes Rodrigues, 
Marcia Elizabeth Martins, Marilia Pereira de Ardovino Barbosa, Orildes Tres, Roberta Krahe 
Edelweiss e Silvia Monteiro Barakat e dos conselheiros Carlos Eduardo Iponema Costa, Carlos 
Eduardo Mesquita Pedone, Emilio Merino Dominguez, Fabio Muller, Fausto Henrique Steffen, 
Pedro Xavier De Araujo, Rafael Ártico, Rinaldo Ferreira Barbosa, Rodrigo Rintzel e Rodrigo Spinelli 
e 02 (duas) abstenções, das conselheiras Gislaine Vargas Saibro e Nubia Margot Menezes Jardim. 
  
 

Porto Alegre – RS, 24 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

TIAGO HOLZMANN DA SILVA 
Presidente do CAU/RS 
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124ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/RS 

 

Votação da Deliberação Plenária DPO-RS nº 1356/2021 - Protocolo nº 1387800/2021 

Nome  Voto Nominal 

1. Ana Paula Schirmer dos Santos Favorável 

2. Carlos Eduardo Iponema Costa Favorável 

3. Carlos Eduardo Mesquita Pedone Favorável 

4. Deise Flores Santos Favorável 

5. Emilio Merino Dominguez Favorável 

6. Evelise Jaime de Menezes Favorável 

7. Fabio Muller Favorável 

8. Fausto Henrique Steffen Favorável 

9. Gislaine Vargas Saibro Abstenção 

10. Ingrid Louise de Souza Dahm Favorável 

11. Lidia Glacir Gomes Rodrigues Favorável 

12. Marcia Elizabeth Martins Favorável 

13. Marilia Pereira de Ardovino Barbosa Favorável 

14. Nubia Margot Menezes Jardim Abstenção 

15. Orildes Tres Favorável 

16. Pedro Xavier De Araujo Favorável 

17. Rafael Ártico Favorável 

18. Rinaldo Ferreira Barbosa Favorável 

19. Roberta Krahe Edelweiss Favorável 

20. Rodrigo Rintzel Favorável 

21. Rodrigo Spinelli Favorável 

22. Silvia Monteiro Barakat Favorável 

 

Histórico da votação:   
  

Plenária Ordinária nº 124 
  
Data: 24/09/2021  
  
Matéria em votação: DPO-RS 1356/2021 – Homologação de encaminhamento ao CAU/BR da proposta de alteração 
da Resolução CAU/BR nº 193/2020. 
  
Resultado da votação: Favoráveis (20) Abstenções (02) Total (22)  
  
Ocorrências: Votos registrados com chamada nominal. 
   
 
Secretária da Reunião: Josiane Cristina Bernardi  Presidente da Reunião: Tiago Holzmann da Silva      
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Anexo  

 

 

RESOLUÇÃO N° XXXX, DE XX DE XX DE 2020 

 

 

Dispõe sobre anuidades, revisão, parcelamento e 

ressarcimento de valores devidos aos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito 

Federal (CAU/UF), protesto de dívidas, inscrição em 

dívida ativa e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL (CAU/BR), no exercício das 

competências e prerrogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e 

os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação Plenária DPOBR n° 0065-

05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de maio de 2017, 

e de acordo com a Deliberação Plenária DPABR n° 0034-02/2020, adotada na Reunião Plenária 

Ampliada n° 34, realizada no dia 28 de agosto de 2020, e com a Deliberação Plenária DPOBR nº 0104-

01/2020, adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 104, realizada no dia 24 de setembro de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ANUIDADES 
 

Art. 1° As anuidades serão pagas pelos arquitetos e urbanistas e pelas pessoas jurídicas registradas nos 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) no valor fixado 

pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), nos limites determinados pela Lei n° 

12.378, de 31 de dezembro de 2010, respeitado o seguinte: 

 

I - os arquitetos e urbanistas pagarão a anuidade ao CAU/UF da Unidade da Federação do local de sua 

residência, conforme cadastrado no Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (SICCAU); 

 

II - as pessoas jurídicas pagarão a anuidade ao CAU/UF da Unidade da Federação do local de sua sede, 

assim considerado aquele endereço constante nos atos constitutivos apresentados para o registro no 

CAU. 

 

§ 1º Não se exigirá o pagamento de anuidade de: 

 

I - pessoas jurídicas de direito público, salvo se, em conformidade com as normas de criação e 

regulação, tiverem atividade básica ou prestarem serviços a terceiros nas áreas de Arquitetura ou 

Urbanismo; e 

 

II - filial de pessoa jurídica situada na mesma Unidade da Federação da matriz e que desta não possua 

capital social destacado. 

 

§ 2º A responsabilidade pela cobrança, bem como a correspondente arrecadação, será do CAU/UF da 

jurisdição em que se localizar o endereço de registro do arquiteto e urbanista ou o endereço da sede da 

pessoa jurídica no início do exercício referente à anuidade devida. 

  

https://www.caubr.gov.br/
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Art. 2° Na fixação dos valores de anuidades, inclusive nos casos em que haja interrupção, suspensão 

ou cancelamento de registro, serão observadas as seguintes regras: 

 

I - a anuidade, pelo seu valor integral, será devida quando o registro do arquiteto e urbanista ou o 

registro da pessoa jurídica estiver ativo ao fim do exercício imediatamente anterior;  

 

II - no exercício do deferimento ou da reativação do registro do arquiteto e urbanista ou da pessoa 

jurídica, a anuidade será fixada em valor proporcional aos duodécimos correspondentes aos meses 

restantes do exercício, contados a partir do mês, inclusive, do deferimento do registro ou da sua 

reativação;  

 

III - haverá ressarcimento proporcional da anuidade em casos de interrupção ou cancelamento do 

registro por pedido de desligamento, ; 

   

IV - não haverá ressarcimento proporcional da anuidade em casos de suspensão ou cancelamento de 

registro, ressalvado o cancelamento por pedido de desligamento; e 

 

V - o arquiteto e urbanista com registro por tempo determinado, na forma das normas próprias do 

CAU/BR, que venha a adquirir registro definitivo no mesmo exercício, deverá pagar o valor 

remanescente da anuidade, correspondente aos meses restantes do exercício, contados a partir do mês, 

inclusive, do deferimento do registro, da alteração ou da reativação. 

 

Art. 3° Serão deferidos, independentemente da existência de débitos: 

 

I - a interrupção do registro prevista no art. 9º da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e 

 

II - o cancelamento de registro por pedido de desligamento do CAU previsto no art. 53 da Lei nº 

12.378, de 31 de dezembro de 2010. 

 

Parágrafo único. A interrupção do registro e o cancelamento do registro por pedido de desligamento 

de que trata este artigo não extinguem as dívidas do arquiteto e urbanista nem da pessoa jurídica, as 

quais serão cobradas administrativa ou judicialmente.  

 

Art. 4º Ficarão isentos do pagamento da anuidade os arquitetos e urbanistas: 

 

I - que completarem 40 (quarenta) anos de contribuição, computado o tempo de contribuição aos então 

Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), considerados os anos 

transcorridos desde o mês de registro no CREA até o mês em que se completarem os 40 (quarenta) 

anos, desconsiderados eventuais períodos de interrupção, suspensão ou cancelamento de registro; e 

 

II - portadores de doença grave prevista em Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil que estiver em vigor para o Imposto de Renda, ou em normativos de órgãos oficiais (INSS, 

Estados e Municípios), observados os seguintes requisitos:  

 

a) a doença deve ser comprovada mediante laudo médico com indicação do nome do médico e número 

de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), devendo ser fixado o prazo de validade do 

laudo médico, no caso de doenças passíveis de controle; 

 

b) a isenção será válida para o período indicado no laudo médico; 

 

c) para doenças incuráveis, a isenção será por período indeterminado; 

 

Comentado [CdSC1]: Analisar os casos de interrupção 
de registro de empresas que ocorrem quando o próprio 
CAU interrompe o registro. 

Comentado [CdSC2]: A doença deve ser comprovada 
mediante laudo médico com indicação do CID da 
doença....nome do médico e número de inscrição no CRM, 
devendo ser fixado o prazo de validade do laudo médico, 
no caso de doenças passíveis de controle. 

https://www.caubr.gov.br/
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d) a isenção será integral para o exercício referente à data do diagnóstico da doença e não impede a 

cobrança de débitos de exercícios anteriores ao diagnóstico; e 

 

Parágrafo único. As solicitações de isenção por motivo de doença grave serão analisadas pelo setor 

técnico do CAU/UF. 

 

Art. 5º O valor da anuidade, com redução de 50% (cinquenta por cento), será devido pelos arquitetos 

e urbanistas: 

 

I - que tenham até 2 (dois) anos de formado; e 

 

II - que tenham completado 30 (trinta) anos de formado. 

 

§ 1° Para o cálculo da redução de que trata o inciso II deste artigo, serão considerados, em cada 

exercício, os anos transcorridos, desde o mês da colação de grau, inclusive, até o mês em que se 

completarem os 30 (trinta) anos de formado, iniciando-se a partir daí o benefício. 

 

Art. 5º-A Aos arquitetos e urbanistas que receberam descontos concedidos pelos Conselhos Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) diferentes dos previstos nesta Resolução, será 

assegurado o direito à manutenção dos descontos, mediante solicitação do interessado e apresentação 

de documentação comprobatória. 

 

Art. 6° Assegurados os benefícios previstos no art. 5°, a anuidade do exercício devida por arquitetos 

e urbanistas poderá ser paga nos seguintes prazos e condições: 

 

I - até 31 de janeiro, de forma integral, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 6 (seis) 

parcelas, iguais e sucessivas, sem desconto, com vencimentos no último dia dos meses de janeiro, 

fevereiro, março, abril, maio e junho do respectivo exercício, ou, não sendo estes dias úteis, até o 

primeiro dia útil subsequente;  

 

II - até o último dia de fevereiro, de forma integral, com desconto de 5% (cinco por cento), ou em até 

5 (cinco) parcelas, iguais e sucessivas, sem desconto, com vencimentos no último dia dos meses de 

fevereiro, março, abril, maio e junho do respectivo exercício, ou, não sendo estes dias úteis, até o 

primeiro dia útil subsequente;  

 

III - até 31 de março, de forma integral, sem desconto, ou em até 4 (quatro) parcelas, iguais e 

sucessivas, com vencimentos no último dia dos meses de março, abril, maio e junho do respectivo  

exercício, ou, não sendo estes dias úteis, até o primeiro dia útil subsequente.  

 

IV - até 30 de abril, de forma integral, sem desconto, ou em até 3 (três) parcelas, iguais e sucessivas, 

com vencimentos no último dia dos meses de abril, maio e junho do respectivo exercício, ou, não sendo 

estes dias úteis, até o primeiro dia útil subsequente.  

 

V - até 31 de maio, de forma integral, sem desconto, ou em até 2 (duas) parcelas, iguais e sucessivas, 

com vencimentos no último dia dos meses de maio e junho do respectivo exercício, ou, não sendo estes 

dias úteis, até o primeiro dia útil subsequente.  

 

VI - até 30 de junho, de forma integral, sem desconto, com vencimento no último dia do mês de junho 

ou, não sendo este dia útil, até o primeiro dia útil subsequente.  

 

 

§ 1° Além dos descontos previstos nos incisos I e II deste artigo, para o pagamento integral à vista da 

anuidade, será concedido desconto adicional de: 

Comentado [MLP3]: Estava melhor explicado antes com 
os itens a e b!  

Comentado [MLP4]: Ótimo!! 
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a) 30% (trinta por cento) para arquitetos e urbanistas que tenham entre 2 (dois) e 3 (três) anos de 

formados; 

 

b) 20% (vinte por cento) para arquitetos e urbanistas que tenham entre 3 (três) e 4 (quatro) anos de 

formados; e 

 

c) 10% (dez por cento) para arquitetos e urbanistas que tenham entre 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de 

formados. 

 

§ 2° Os descontos acima não se aplicam às negociações de anuidades vencidas. 

 

Art. 7° A anuidade do exercício devida por pessoas jurídicas poderá ser paga nos seguintes prazos e 

condições: 

 

I - até 31 de julho, de forma integral, com desconto de 60% (sessenta por cento) ou em até 6 (seis) 

parcelas, iguais e sucessivas, sem desconto, com vencimentos no último dia dos meses de julho, agosto, 

setembro, outubro e novembro, e dia 20 de dezembro do respectivo exercício, ou, não sendo estes dias 

úteis, até o primeiro dia útil subsequente; 

 

II - até 31 de agosto, de forma integral, com desconto de 30% (trinta por cento) ou em até 5 (cinco) 

parcelas, iguais e sucessivas, sem desconto, com vencimentos no último dia dos meses de agosto, 

setembro, outubro, novembro, e dia 20 de dezembro do respectivo exercício, ou, não sendo estes dias 

úteis, até o primeiro dia útil subsequente; e 

 

III - até 30 de setembro, de forma integral, sem desconto, ou em até 4 (quatro) parcelas, iguais e 

sucessivas, com vencimentos no último dia dos meses de setembro, outubro, novembro e dia 20 de 

dezembro do respectivo exercício, ou, não sendo estes dias úteis, até o primeiro dia útil subsequente. 

 

IV - até 31 de outubro, de forma integral, sem desconto, ou em até 3 (três) parcelas, iguais e sucessivas, 

com vencimentos no último dia dos meses de outubro, novembro e dia 20 de dezembro do respectivo 

exercício, ou, não sendo estes dias úteis, até o primeiro dia útil subsequente. 

 

V - até 30 de novembro, de forma integral, sem desconto, ou em até 2 (duas) parcelas, iguais e 

sucessivas, com vencimentos no último dia dos meses de setembro, outubro e novembro, e dia 20 de 

dezembro do respectivo exercício, ou, não sendo estes dias úteis, até o primeiro dia útil subsequente. 

 

VI - até 20 de dezembro, de forma integral, sem desconto, com vencimentos no dia 20 de dezembro 

do respectivo exercício, ou, não sendo este dia útil, até o primeiro dia útil subsequente. 

 

§ 1º Além dos descontos previstos nos incisos I e II do art. 7º, para o pagamento integral, à vista, da 

anuidade, será concedido desconto adicional de 90% (noventa por cento) para pessoas jurídicas: 

 

I - constituídas exclusivamente por um único sócio arquiteto e urbanista; ou 

 

II- sem fins lucrativos 

 

§ 2º O desconto adicional referente ao § 1º deste artigo deverá ser requerido anualmente, mediante 

preenchimento no SICCAU, até 30 de junho do exercício corrente, de declaração emitida pelo sócio 

do enquadramento da empresa no § 1º. 

 

Comentado [MLP5]: E se a PJ tem direito a 90% de 
desconto. Acredito que deve mencionar algo sobre as PJ 
com direito aos 90% de desconto, que nesses casos não se 
aplicam esses descontos. 

Comentado [CdSC6]: PJ pode existir sem fins lucrativos, 
o nome não seria outro? Solicitar ao jurídico uma melhor 
análise. 

Comentado [CdSC7]: Melhorar redação, não seriam 
organizações sem fins lucrativos. Esclarecer melhor. 

Comentado [MLP8]: Gera um trabalho enorme! 

Comentado [MLP9]: Esclarecer melhor que Declaração 
seria essa (modelo). Qual documento comprovaria esse 
enquadramento. 
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§ 3° O CAU/UF analisará as informações prestadas na declaração mencionada no § 2° e, havendo 

divergência, o desconto será anulado, devendo ser realizado o pagamento integral da anuidade, e os 

profissionais que assinaram a declaração serão responsabilizados ética e civilmente pela informação 

indevida.   

 

§ 4° As Pessoas Jurídicas que venham a se registrar no CAU poderão preencher a declaração no ato 

do registro, independente do mês. 

 

Art. 8° No exercício do deferimento do registro do arquiteto e urbanista ou da pessoa jurídica, não 

sendo utilizados os prazos e condições previstos nos artigos 6º e 7º, a anuidade deverá ser paga em 

parcela única, com vencimento no último dia do mês seguinte ao da emissão do documento bancário, 

ou, não sendo este dia útil, até o primeiro dia útil subsequente. 

 

Art. 9º As datas de vencimento da anuidade de pessoa física poderão ser prorrogadas por até 90 

(noventa) dias, a partir de requerimento a ser analisado pelo CAU/UF, em razão de:  

 

I - estado de calamidade pública declarado pelo Poder Público que resulte em suspensão ou atraso no 

pagamento de salários ou vencimentos; 

 

II - lesão a bens do profissional devido a situação calamitosa ou de relevante valor socioeconômico, 

devendo ser atestada por órgão ou entidade da Administração Pública.  

 

§ 1º A prorrogação das datas de vencimento da anuidade deverá ser acompanhada dos elementos de 

prova pertinentes. 

 

§ 2º O prazo de até 90 (noventa) dias poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado 

por meio de novo requerimento pelo interessado.  

 

§ 3º Havendo prorrogação, a data de vencimento para pagamento integral da anuidade com desconto, 

prevista no art. 6º, caso ainda vigente, deverá ser prorrogada pelo mesmo período de concessão. 

 

§ 4º O requerimento de prorrogação das datas de vencimento da anuidade de pessoa física será 

analisado pela comissão de planejamento e finanças ou equivalente do CAU/UF, cabendo ao Plenário 

do CAU/UF a instância recursal. 

 

Art. 10. As anuidades e multas devidas pelos arquitetos e urbanistas e pelas pessoas jurídicas, que não 

forem quitadas nas datas dos respectivos vencimentos, serão acrescidas dos seguintes encargos: 

 

I – juros(correção) equivalentes à variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia (SELIC), calculada desde o primeiro dia de atraso até o último dia do mês antecedente ao 

do pagamento, e juros de 1% (um por cento) no mês do pagamento; e 

 

II - multa de mora equivalente aos seguintes percentuais, aplicados sobre o valor do débito 

devidamente corrigido na forma do inciso I antecedente:  

 

a) 10% (dez por cento): até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao do vencimento; 

 

b) 15% (quinze por cento): até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do vencimento; 

 

c) 20% (vinte por cento): a partir do terceiro mês subsequente ao do vencimento.  

 

Parágrafo único. Para os fins de aplicação dos encargos previstos no caput deste artigo, considerar-se-

á vencida a anuidade do exercício quando não quitada ou parcelada nas formas dos artigos 6º e 7º: 

Comentado [MLP10]: Há necessidade de um documento 
atualizado que comprove que a empresa é constituída por 
um único sócio. 

Comentado [MLP11]: O que acontece com as empresas 
que se registrarem depois do dia 30/06. Deveriam ter o 
desconto da mesma forma! 

Comentado [MLP12]: Mas a PJ não pode parcelar até 
novembro? Quando deverá pagar em parcela única.  
Isso é válido somente para o artigo 6º! 

Comentado [MLP13]: Quais documentos comprovam 
essa situação. 

Comentado [CdSC14]: Verificar redação, correção pela 
SELIC. 

Comentado [CdSC15]: Verificar juridicamente. 

Comentado [CdSC16]: Verificar legalidade. 
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I - a partir do dia 1° de julho do respectivo exercício, ressalvados os casos de deferimento ou reativação 

de registro ocorridos após essa data, para anuidades devidas pelos arquitetos e urbanistas; e 

 

II - a partir do dia 21 de dezembro do respectivo exercício, ressalvados os casos de deferimento ou 

reativação de registro ocorridos após essa data, para anuidades devidas pelas pessoas jurídicas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DO REQUERIMENTO DE REVISÃO DA COBRANÇA DE ANUIDADES 

 

Art. 11. O arquiteto e urbanista ou o responsável legal da pessoa jurídica poderá, por meio de protocolo 

junto ao CAU/UF, requerer a revisão da cobrança de anuidade.  

 

§ 1º O requerimento deverá conter exposição de motivos pelos quais o requerente solicita a revisão, 

com a juntada de documentação comprobatória, se for o caso. 

 

§ 2º É condição de admissibilidade do requerimento a existência de situação de isenção, desconto ou 

ressarcimento prevista nos atos normativos do CAU/BR. 

 

§ 3º O CAU/UF deverá responder ao requerimento no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis. 

 

§ 4º Fica assegurado ao arquiteto e urbanista e à pessoa jurídica os descontos previstos nos artigos 6° 

e 7° no caso de a resposta do CAU/UF ao requerimento de revisão dar-se após o último dia para 

pagamento com os respectivos descontos e desde que o pagamento ocorra em até 5 (cinco) dias úteis 

depois da notificação do resultado da análise do requerimento. 

 

Art. 12. As solicitações de revisão de cobrança de anuidades serão instruídas pela comissão de 

planejamento e finanças ou equivalente do CAU/UF e julgadas pelo plenário do CAU/UF, cabendo 

recurso ao plenário do CAU/BR. 

 

Parágrafo Único. O recurso face decisão plenária do CAU/UF deverá ser encaminhado ao CAU/BR 

consolidado e numerado, com: 

 

I- a petição inicial do interessado; 

 

II-  deliberação da comissão de planejamento e finanças ou equivalente do CAU/UF que instruiu o 

processo; 

 

III- deliberação plenária; 

 

IV- recurso do interessado face à decisão plenária do CAU/UF. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DÉBITOS VENCIDOS 

 

Art. 13. Para a cobrança de débitos vencidos de arquiteto e urbanista e de pessoa jurídica deverá ser 

instaurado no Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 

(SICCAU) o processo administrativo correspondente.  

 

 

SEÇÃO I 

Comentado [CdSC17]: Após notificação da parte 
confirmando o recebimento do resultado da análise. 
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DOS DÉBITOS DE ARQUITETOS E URBANISTAS E DEMAIS PESSOAS FÍSICAS 
 

Art. 14. No mês de julho de cada ano, o Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) consolidará os débitos, de arquitetos e urbanistas, não ajuizados 

e disponibilizará, para os CAU/UF, as respectivas informações em relatório discriminado. 

 

§ 1º O relatório discriminado de que trata o caput deverá ser atualizado mensalmente, inclusive com 

os acréscimos dos juros e multas calculados na forma do art. 10 e com o acréscimo de novos débitos 

porventura lançados. 

 

§ 2º O relatório discriminado de que trata o caput deverá conter, no mínimo, os campos de informação 

do arquiteto e urbanista relativos à data e descrição da origem da dívida, multa, juros, descontos, se 

for o caso, número do registro no CAU, endereço, telefone do devedor e número do processo 

administrativo, caso já exista. 

 

Art. 15. Após a disponibilização do relatório discriminado de que trata o art. 14, o sistema emitirá, 

para visualização quando do acesso do arquiteto e urbanista aos serviços online do SICCAU, o 

primeiro aviso de cobrança dos débitos vencidos, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para 

pagamento ou parcelamento na forma do art. 25. 

 

§ 1º O primeiro aviso de cobrança constituirá o início do processo administrativo de cobrança e deverá 

conter as informações relativas aos débitos existentes e a instrução para pagamento ou parcelamento 

da dívida. 

 

§ 2º O processo administrativo de cobrança deverá ser numerado e armazenado eletronicamente para 

visualização e impressão, se for o caso. 

 

§ 3º Todos os demais avisos, requerimentos, acordos, negociações e comprovação do ajuizamento da 

execução fiscal deverão compor o processo administrativo, que se encerra com o pagamento total do 

débito.  

 

Art. 16. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias concedidos no primeiro aviso de cobrança, e não 

havendo pagamento, o sistema emitirá o segundo aviso de cobrança, concedendo um novo prazo de 

20 (vinte) dias para pagamento ou parcelamento na forma do art. 25. 

 

§ 1º O segundo aviso de cobrança deverá fazer referência ao primeiro aviso de cobrança e informará 

ao arquiteto e urbanista devedor que, caso a dívida não seja quitada ou parcelada no novo prazo 

estabelecido, o débito poderá ser levado a protesto junto a cartório de protesto de títulos da jurisdição 

da sede do CAU/UF, sem prejuízo da cobrança judicial da dívida. 

 

§ 2º Caso sejam originados novos débitos além dos descritos no primeiro aviso e antes da emissão do 

segundo aviso de cobrança, uma nova notificação deverá ser emitida, com efeitos de primeiro aviso, 

contendo a informação dos débitos consolidados e atualizados, concedendo-se novo prazo de 30 

(trinta) dias para pagamento ou parcelamento da dívida apurada. 

 

Art. 17. A comprovação do recebimento dos avisos de cobrança deverá ser feita durante o acesso do 

arquiteto e urbanista ao Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e 

Urbanismo (SICCAU) por meio de ciência eletrônica. 

 

Art. 18. Caso o arquiteto e urbanista não acesse o Sistema de Informação e Comunicação dos 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) após a emissão do primeiro e do segundo aviso de 

cobrança, o sistema notificará o CAU/UF, instruindo-o para a emissão dos avisos de cobrança, na 

Comentado [CdSC18]: Além de permitir a visualização 
do aviso de cobrança, o sistema deve enviar mensagem de 
cobrança aos profissionais e empresas por e-mail e pelo 
número de telefone cadastrado no registro. Com a devida 
comprovação de recebimento. 

Comentado [MLP19]: Será aberto um protocolo de 

processo administrativo de cobrança automaticamente? 

Comentado [CdSC20]: O primeiro aviso de cobrança 
deve ir com o boleto ou link que direcione o profissional 
para emissão do boleto para quitação do débito. A justiça 
não admite mais cobranças sem o lançamento do débito 
(boleto). 

Comentado [CdSC21]: Esse processo ficará armazenado 
no SICCAU? Terá uma numeração controlada pelo 
sistema? 

Comentado [MLP22]: Isso será feito de forma 

automática no sistema? 

Esse segundo aviso também deve ir por e-mail e 

mensagem para o telefone do profissional. 

Comentado [MLP23]: A Lei 12.378 determina o 

seguinte: 

 

Art. 52.  O atraso no pagamento de anuidade sujeita o 

responsável à suspensão do exercício profissional ou, no 

caso de pessoa jurídica, à proibição de prestar trabalhos 

na área da arquitetura e do urbanismo, mas não haverá 

cobrança judicial dos valores em atraso, protesto de 

dívida ou comunicação aos órgãos de proteção ao 

crédito. 

Este parágrafo vai contra a nossa Lei.  

 

Comentado [CdSC24]: Além do aviso de ciência 
eletrônica confirmado pelo profissional, devem ter 
registrados no sistema as comunicações feitas para o e-
mail e telefone do profissional. 
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forma dos artigos 15 e 16, para envio, preferencialmente, por via postal ou telegrama com os 

respectivos avisos de recebimento. 

 

§ 1º O aviso de cobrança de que trata o caput deste artigo poderá ser efetuado, também, pelos seguintes 

meios: 

 

a) por ciência pessoal no processo; 

 

b) por ciência escrita em audiência;  

 

c) por intermédio de agente do CAU/UF; 

 

d) por meio de correio eletrônico indicado no processo de registro do arquiteto e urbanista; 

 

e) por meio de mensagem eletrônica com confirmação de recebimento; 

 

f) por meio de publicação, em veículo de grande circulação, de edital que contenha o nome do arquiteto 

e urbanista, o CPF e os valores devidos; e 

 

g) por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência por parte do arquiteto e urbanista devedor. 

 

§ 2º Os avisos de cobrança de dívida expedidos pelo CAU/UF aos arquitetos e urbanistas devedores, 

bem como os requerimentos, acordos, negociações e comprovante do ajuizamento da execução fiscal 

deverão compor o processo administrativo e ser registrados e arquivados digitalmente no Sistema de 

Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) para o 

acompanhamento das fases do processo administrativo de cobrança. 

 

§ 3º O Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) 

deverá gerar relatório dos registros de arquitetos e urbanistas cuja cobrança esteja sendo efetuada pelos 

CAU/UF. 

 

Art. 19. As cobranças de valores devidos por pessoas físicas sem registro no CAU serão efetuadas 

atendendo-se, no que couber, as disposições das alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, “f” e “g” do § 1º do art. 18. 

 

 

SEÇÃO II 

DOS DÉBITOS DE PESSOAS JURÍDICAS 

 

 

Art. 20. No mês de janeiro de cada ano, o Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) consolidará os débitos não ajuizados, de anuidade e multas de 

responsabilidade de pessoas jurídicas, relativos aos exercícios anteriores e disponibilizará, para os 

CAU/UF, as respectivas informações em relatório discriminado. 

 

Art. 21. O CAU/UF emitirá o aviso de cobrança dos débitos vencidos ao responsável legal da pessoa 

jurídica, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ou parcelamento. 

 

§ 1º O primeiro aviso deverá conter as informações relativas aos débitos e a instrução para pagamento 

ou parcelamento da dívida. 

 

§ 2º O relatório discriminado de que trata o art. 20 deverá ser atualizado mensalmente, inclusive, 

quando for o caso, com os acréscimos dos juros e multas calculados na forma do art. 10, e com o 

acréscimo de novos débitos que porventura tenham sido originados. 

Comentado [CdSC25]: Essas comunicações devem ser 
feitas de forma automática pelo SICCAU. Acredito que seja 
muito mais simples o sistema fazer isso, pois o sistema de 
outros conselhos o faz, do que o CAU/UF fazer isso de 
forma manual. 

Comentado [CdSC26]: O SICCAU deve emitir aviso de 
cobrança 

Comentado [CdSC27]: O primeiro aviso deve ir com o 
boleto ou link para gerar o boleto e saldar a dívida. 

https://www.caubr.gov.br/


 

9 

  

 

§ 3º Caso sejam originados novos débitos além dos descritos no primeiro aviso e antes da emissão do 

segundo aviso de cobrança, uma nova notificação deverá ser emitida, com efeitos de primeiro aviso, 

contendo a informação dos débitos consolidados e atualizados, concedendo-se novo prazo de 30 

(trinta) dias para pagamento ou parcelamento da dívida apurada. 

 

Art. 22. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias concedido no primeiro aviso de cobrança, o CAU/UF 

emitirá o segundo aviso de cobrança, concedendo um novo prazo de 20 (vinte) dias para pagamento 

ou parcelamento na forma do art. 25. 

 

Parágrafo único. O segundo aviso de cobrança deverá fazer referência ao primeiro aviso de cobrança 

e informará ao responsável legal da pessoa jurídica devedora que, caso a dívida não seja quitada ou 

parcelada no novo prazo estabelecido, o débito será levado a protesto junto a cartório de protesto de 

títulos da jurisdição da sede do CAU/UF, sem prejuízo da cobrança judicial da dívida. 

 

Art. 23. Os avisos de cobrança de que tratam os artigos 21 e 22 deverão ser remetidos, 

preferencialmente, por via postal ou telegrama, com os respectivos avisos de recebimento. 

 

Parágrafo único. Os avisos de cobrança referidos no caput deste artigo, dirigidos ao responsável legal 

da pessoa jurídica, poderão ser efetuados, também, pelos seguintes meios: 

 

a) por ciência pessoal no processo; 

 

b) por ciência escrita em audiência;  

 

c) por intermédio de agente do CAU/UF; 

 

d) por meio de correio eletrônico do responsável legal da pessoa jurídica indicado no registro da pessoa 

jurídica; 

 

e) por meio de mensagem eletrônica com confirmação de recebimento; 

 

f) por meio de publicação, em veículo de grande circulação, de edital que contenha o nome da pessoa 

jurídica devedora, o CNPJ e os valores devidos; e  

 

g) por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do responsável legal da pessoa jurídica. 

 

Art. 24. Os avisos de cobrança de dívida expedidos pelo CAU/UF às pessoas jurídicas devedoras, bem 

como os requerimentos, acordos, negociações e comprovante do ajuizamento da execução fiscal 

deverão compor o processo administrativo e ser registrados e arquivados digitalmente no Sistema de 

Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) para o 

acompanhamento das fases do processo administrativo de cobrança. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS EM ATRASO 

 

Art. 25. Os valores de multas decorrentes de processos administrativos transitados em julgado e os 

valores de anuidades, quando vencidos, devidamente acrescidos dos encargos legais, inclusive, quando 

for o caso, daqueles previstos no art. 10, poderão ser parcelados em até 12 (doze) vezes, respeitadas as 

seguintes condições: 

 

I - pagamento inicial mínimo de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total da dívida atualizada 

na forma do caput deste artigo; e 

Comentado [CdSC28]: Via postal, e-mail... 
 

Comentado [CdSC29]: De PF e PJ 

Comentado [MLP30]: Como será o parcelamento dos 

devedores que não tiverem processo transitado em 

julgado? Não temos como esperar o processo finalizar 

para permitir o parcelamento das anuidades devidas. O 

processo é moroso e os valores de multa e juros ficarão 

muito altos.  

RETIRAR O TRANSITADO EM JULGADO! 
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II - as parcelas não poderão ter valor inferior ao equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da 

anuidade do exercício corrente. 

 

§ 1º O arquiteto e urbanista ou o responsável legal da pessoa jurídica deverá, no momento da 

negociação dos débitos em atraso, assinar eletronicamente o Termo de Reconhecimento e de Confissão 

de Dívida.  

 

§ 2º O parcelamento de dívidas que ainda não estejam sendo cobradas judicialmente abrangerá todos 

os débitos em atraso até a data do requerimento e integrará o processo administrativo de cobrança. 

 

Art. 26. O parcelamento será automaticamente cancelado e a dívida considerada antecipadamente 

vencida no caso de se vencerem, sem os respectivos pagamentos, 3 (três) parcelas consecutivas.  

 

Art. 27. Havendo cancelamento do parcelamento, o arquiteto e urbanista ou o responsável legal da 

pessoa jurídica poderá requerer novo parcelamento, caso em que serão exigidos os seguintes valores 

de pagamento inicial mínimo: 

 

 

I - para o segundo pedido de parcelamento, pagamento inicial mínimo equivalente a 20% (vinte por 

cento) do valor total da dívida vencida remanescente do primeiro parcelamento, atualizada na forma 

do art. 25; 

 

II - para o terceiro pedido de parcelamento, pagamento inicial mínimo equivalente a 30% (trinta por 

cento) do valor total da dívida vencida remanescente do segundo parcelamento, atualizada na forma 

do art. 25; 

 

III - para o quarto pedido de parcelamento, pagamento inicial mínimo de 40% (quarenta por cento) do 

valor total da dívida vencida remanescente do terceiro parcelamento, atualizada na forma do art. 25; 

 

IV - a partir do quinto pedido de parcelamento, pagamento inicial mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do valor total da dívida vencida remanescente do parcelamento anterior, atualizada na forma do 

art. 25. 

 

CAPÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE DÉBITOS VENCIDOS 
 

Art. 28. Serão inscritas em dívida ativa dos CAU/UF os valores de anuidades, de multas e dos demais 

créditos tributários e não tributários não pagos nas respectivas datas de vencimento.  

 

Parágrafo Único.  A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será 

feita pelo CAU/UF para apurar a liquidez e certeza do crédito 

 

Art. 29. A inscrição será efetuada em livro de Registro de Dívida Ativa mediante a emissão do Termo 

de Inscrição de Dívida Ativa pelo Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) devidamente numerado e autenticado pelo presidente do CAU/UF 

ou por quem ele delegar. 

 

§ 1º O livro de Registro de Dívida Ativa deverá ser gerado e mantido em arquivo virtual no Sistema 

de Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), autenticado 

eletronicamente pelo presidente do CAU/UF ou por quem ele delegar para visualização e impressão a 

qualquer tempo. 

 

Comentado [CdSC31]: O não cumprimento de qualquer 
parcela cancela a negociação, e encaminhar a protesto. 

Comentado [CdSC32]:  

Comentado [CdSC33]: Essa autenticação deve ser feita 
via assinatura eletrônica (com usuário e senha, ou mesmo 
com token, de modo que seja verificável por fontes 
externas). Hoje o sistema está permitindo somente a 
assinatura JPG. 
Porém a assinatura JPG sozinha não tem validade jurídica. 
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§ 2º Os livros originados manualmente ou mecanicamente deverão ser mantidos em arquivo no formato 

original. 

 

Art. 30. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

 

I - o nome do devedor, e, sempre que conhecido, o seu domicílio ou residência; 

 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e 

demais encargos previstos em lei; 

 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo 

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

 

V - a data e o número da inscrição no Registro de Dívida Ativa; e 

 

VI - o número do processo administrativo ou do processo que originou a multa, se houver, e se neles 

estiver apurado o valor da dívida. 

 

Parágrafo único. A consolidação do débito será feita automaticamente pelo Sistema de Informação e 

Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU). 

 

Art. 31. Feita a inscrição o CAU/UF expedirá, pelo Sistema de Informação e Comunicação dos 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), a Certidão de Dívida Ativa (CDA), que conterá, 

além dos requisitos previstos no art. 30, caput, a indicação do livro e da folha da inscrição, e será 

autenticada pelo presidente do CAU/UF ou por quem ele delegar. 

 

§ 1º A Certidão de Dívida Ativa deverá ser autenticada eletronicamente pelo presidente do CAU/UF, 

ou por quem ele delegar, e ficar disponível para impressão a qualquer tempo. 

 

§ 2° A Certidão de Dívida Ativa é o título executivo extrajudicial do CAU/UF e integrará ou 

acompanhará a petição inicial da ação de execução fiscal. 

 

§ 3º Autenticada a CDA, o SICCAU bloqueará o parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa e 

informará o CAU/UF para encaminhamento para protesto em cartório de protesto de títulos. 

 

Art. 32. Os débitos já ajuizados por ocasião do falecimento de devedor deverão prosseguir o rito 

judicial de forma a efetuar a cobrança do espólio do falecido.  

 

Parágrafo único. Caso não haja bens ou ativos financeiros para garantir o recebimento da dívida, o 

advogado do CAU/UF emitirá parecer consubstanciado para que a Comissão de Finanças ou correlata 

no CAU/UF delibere sobre a extinção da ação e remissão do débito. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROTESTO DE DÍVIDA 

 

Art. 33. O protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA) em cartório de protesto de títulos é ato formal 

de cobrança administrativa que poderá ser praticado pelos CAU/UF, em virtude da falta de pagamento 

Comentado [CdSC34]: Essa autenticação deve ser feita 
via assinatura eletrônica (com usuário e senha, ou mesmo 
com token, de modo que seja verificável por fontes 
externas). Hoje o sistema está permitindo somente a 
assinatura JPG. 
Porém a assinatura JPG sozinha não tem validade jurídica. 
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da obrigação constante da referida CDA, conforme autorização constante no art. 1° da Lei n° 9.492, 

de 10 de setembro de 1997, na redação dada pelo art. 25 da Lei n° 12.767, de 27 de dezembro de 2012. 

 

§ 1º Frustrada a negociação ou o pagamento administrativo da dívida, ficam os CAU/UF autorizados 

a encaminhar as Certidões de Dívida Ativa para o protesto extrajudicial por falta de pagamento, nos 

termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, com redação dada 

pela Lei nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012. 

 

§ 2º O protesto de Certidões de Dívida Ativa está condicionado ao prévio envio das notificações de 

cobrança descritas no Capítulo III. 

 

§ 3º Uma cópia protocolada do expediente de envio da Certidão de Dívida Ativa (CDA) ao cartório de 

protesto de títulos, bem como, a certidão ou documento equivalente de protesto, se for o caso, deverão 

compor o processo administrativo de cobrança mediante o registro e arquivo digital no Sistema de 

Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) para o 

acompanhamento das fases do processo administrativo de cobrança. 

 

CAPÍTULO VII 

DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

 

Art. 34. Os créditos tributários e não tributários regularmente inscritos em dívida ativa serão cobrados 

judicialmente por meio de ação de execução fiscal, observados os ditames legais vigentes. 

 

§ 1º Para o ajuizamento da execução fiscal, além da inscrição da dívida ativa e da emissão da Certidão 

de Dívida Ativa, deverá ser procedida a cobrança administrativa e, quando possível, o protesto de 

dívida descrito no Capítulo VI. 

 

§ 2º Caso da data do recebimento da segunda notificação de cobrança tenha transcorrido mais de 90 

(noventa) dias, antes da proposição da execução fiscal uma nova e única notificação deverá ser 

encaminhada concedendo um novo prazo de 20 (vinte) dias para pagamento ou parcelamento do 

débito. 

 

§ 3º A notificação descrita no § 2º deverá informar que, caso a dívida não seja quitada ou parcelada no 

prazo estabelecido será ajuizada a ação de execução fiscal. 

 

Art. 35. Após o ajuizamento da execução fiscal, havendo quitação ou negociação do débito objeto da 

execução, o setor responsável pelo recebimento dos valores ou pela negociação deverá comunicar essa 

situação ao órgão de representação judicial do CAU/UF, para que este requeira ao juízo da execução 

fiscal a extinção ou a suspensão do processo judicial, na forma da legislação processual vigente. 

 

§1º A extinção do processo judicial está condicionada ao pagamento das custas judiciais finais, se 

houver, e dos honorários advocatícios por parte do devedor, uma vez concluído o pagamento integral 

da dívida. 

 

§ 2º O valor correspondente às custas judiciais e honorários advocatícios não poderá ser parcelado 

juntamente aos valores devidos ao Conselho. 

 

§ 3º O valor correspondente às custas judiciais já pagas pelo CAU/UF, para propor a execução fiscal, 

deverá ser paga separada e antecipadamente, constituindo reembolso ao CAU/UF.  

 

§ 4° Os valores correspondentes aos honorários advocatícios não poderão integrar o parcelamento, 

respeitado o disposto no § 1°. 

 

Comentado [CdSC35]: Ver melhor essa questão da cópia 
protocolada. Pois hoje é tudo feito de forma online, 
verificamos com o Instituto de Protestos como se daria 
esse protesto, é mais ou menos assim: o CAU encaminha 
um arquivo de remessa, juntamente com a CDA e a guia de 
arrecadação, o tabelionato encaminha um arquivo de 
confirmação de recebimento com um número de 
protocolo. 
Então não vai ter uma cópia da CDA protocolada no 
processo, e um número de protocolo somente. Outra 
questão bem importante é que para protestar temos que 
enviar os boletos, então a questão de emissão automática 
de boletos deve ser resolvida com urgência. 
Outro ponto a ser pensado é a remessa de envio de 
protesto ao cartório, o SICCAU vai gerar essa remessa? 
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Art. 36. Uma cópia da petição inicial da ação de execução fiscal devidamente protocolizada deverá 

ser anexada ao respectivo processo administrativo de cobrança. 

 

Art. 37. No caso de pagamento da dívida em juízo, mediante o depósito em conta judicial, o setor 

jurídico do CAU/UF deverá solicitar a expedição do alvará para levantamento do depósito judicial ou 

requerer ao juízo a transferência para conta do CAU/UF para liquidação dos boletos bancários 

correspondentes aos débitos cobrados na execução fiscal e ressarcimento das custas processuais 

arcadas pelo CAU/UF e dos honorários advocatícios correspondentes. 

 

Parágrafo único. A cota parte do CAU/BR deverá ser repassada na repartição dos recursos na origem 

quando da quitação do boleto bancário. 

 

Art. 38. De acordo com o disposto no art. 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, os CAU/UF 

não executarão judicialmente dívidas referentes a valores inferiores a 4 (quatro) vezes o valor da 

anuidade. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança. 

 

Art. 39. Para viabilizar a conciliação em processo judicial, fica autorizado o parcelamento do débito 

objeto de execução fiscal, respeitada a forma definida no art. 25, com a devida suspensão da ação.  

 

§ 1º O parcelamento será automaticamente cancelado com o consequente prosseguimento da execução 

fiscal se constatada a existência de 3 (três) parcelas vencidas e não pagas. 

 

§ 2º Novo parcelamento poderá ser requerido nos autos e autorizado na forma do art. 27. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 40. Os valores devidos ao CAU deverão ser pagos exclusivamente na rede bancária e os boletos 

bancários deverão ser emitidos no Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), pelo arquiteto e urbanista, pelo responsável legal da pessoa 

jurídica ou pelos CAU/UF. 

 

Art. 41. O estrito cumprimento de todas as condições do parcelamento de débitos, e enquanto for 

mantida essa condição, conferirá ao arquiteto e urbanista e à pessoa jurídica a adimplência perante o 

CAU.  

 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo considera-se inadimplente o arquiteto e urbanista e a pessoa 

jurídica com anuidade, multas e outros créditos exigíveis e não pagos nos respectivos vencimentos, ou 

com parcelas de parcelamento em atraso ou parcelamento cancelado.  

 

Art. 42. A cobrança de valores e a concessão de condições de parcelamento e de redução da dívida 

global de formas diversas das previstas nesta Resolução acarretarão responsabilidade dos gestores e 

dos agentes que derem causa ou autorizarem o procedimento. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade de que trata este artigo incluirá a responsabilidade solidária dos 

gestores e dos demais agentes responsáveis pelo fato, aos quais se imputará a obrigação de ressarcir o 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo dos prejuízos financeiros acarretados. 

 

Art. 43. Para fins de emissão de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física ou Jurídica (CRQPF 

ou CRQPJ) e Certidão Negativa de Débito (CND), considerar-se-ão somente os débitos vencidos nos 

Comentado [CdSC36]: Após o vencimento da primeira 
parcela não paga encaminhar para protesto. 

Comentado [CdSC37]: Assim que o sistema permitir a 
emissão automática de boletos. Seria interessante que 
fosse emitido um boleto de anuidade com débitos das 
anuidades de 2012,2013,2014,2015 e 2016, com Selic, 
multa e juros de forma manual em uma reunião da CPFI, 
para que vocês possam entender melhor a demanda e o 
quanto é moroso para os CAUs/UF fazê-lo. 

Comentado [CdSC38]: Sem decisão judicial (é 
importante frisar que por vezes o judiciário prevê 
condições diferentes da regulamentada). 

https://www.caubr.gov.br/


 

14 

  

5 (cinco) últimos anos, contados retroativamente a partir do dia de requerimento da certidão, 

ressalvados os débitos em execução e os inscritos em dívida ativa a ajuizar. 

 

Art. 42. Ficam revogados XXXXXXXXXX 

 

Art. 43. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NADIA SOMEKH 

Presidente do CAU/BR 
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